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CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL 

SEI Nº 00024315-53.2024.8.17.8017 

Interessada: Maristela Feitosa Simões Ferreira, titular da Serventia Registral e Notarial - Floresta - PE, CNS 
07.681-0 

Assunto: Comunicar suposta falsificação de reconhecimento de firma por autenticidade. 

DESPACHO / OFÍCIO 

Trata-se de ofício encaminhado pela tabeliã da Serventia Registral e Notarial do município de Floresta 

- PE (CNS nº 07.681-0), Sra. Maristela Feitosa Simões Ferreira. Por meio do referido expediente, a 

delegatária informa possível falsificação de reconhecimento de firma por autenticidade, no documento de 

compra e venda referente ao veículo HONDA/XRE 190, placa PCN 4H18, RENAVAM 01162198211, na cor 

vermelha, FAB/Mod 2018. Ato contínuo, foi observado que o correspondente selo de fiscalização aposto no

citado documento não está registrado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (Doc. de Id nº 

2667413 – pág. 2). 

Informa, ainda, que o documento foi apresentado na mencionada serventia (Serventia Registral e 

Notarial do município de Floresta) em 25/06/2024, para o reconhecimento da firma do comprador e da 

escrevente que praticou o ato, no intuito de se proceder com a transferência da propriedade no município 

de Floresta. Ocorre que no ato de busca dos dados da escrevente pelo sita CENSEC, ela não foi localizada, 

ensejando fosse consultado o responsável pela serventia vinculada, tendo este informado que não existia 

essa escrevente naquela serventia. 

Sendo assim, considerando o caráter preventivo do presente expediente contra possíveis atos de má-

fé de terceiros, esta Corregedoria Geral de Justiça vem dar ampla publicidade ao fato, não lhe cabendo mais 

providências no âmbito administrativo, uma vez que a provável ilegalidade já foi comunicada à autoridade 

policial, conforme atesta o boletim de ocorrência nº 24E0277001040. 

Ante o exposto, determino que sejam comunicados, via malote digital, as Serventias Extrajudiciais do 

Estado de Pernambucos e as demais Corregedorias de Justiça Estaduais para ciência e providências que 

entenderem cabíveis, com cópia integral do presente processo. 
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ESTE DESPACHO SERVE DE OFÍCIO 

Dê-se ciência ao requerente. 

Após, encerrem-se este SEI na unidade. 

Recife, data e assinatura eletrônicas. 

CARLOS DAMIÃO LESSA 

Juiz Corregedor Auxiliar para o Serviço do Extrajudicial
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